
 

  
 

 

 
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 49/CONSUN/2023. 

 

 

Aprova a extinção de cursos 

presenciais e à distância da 

Unoesc. 

 

 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade do Oeste de Santa Catarina - 

Unoesc, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece o Regimento do 

Consun, e deliberação da Câmara de Ensino do Consun, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º Aprovar a extinção dos seguintes cursos de graduação, licenciatura e 

tecnólogos na modalidade presencial e à distância da Unoesc, condicionada e em 

conformidade com o Plano de Desenvolvimento Institucional, e nos termos do 

Parecer n.º 48/Consun/2023, o qual é parte integrante desta Resolução: 

 

I – Cursos a distância, ofertados em todos os Polos da Unoesc: 

a) Educação Especial, Licenciatura, código e-MEC 1543033; 

b) Física, Licenciatura, código e-MEC 1543034; 

c) Gestão Pública, Tecnólogo, código e-MEC 1562580; 

d) Química, Licenciatura, código e-MEC 1543039; 

e) Serviço Social, Bacharelado, código e-MEC 1562589. 

 

II – Cursos presenciais ofertados na Unoesc Chapecó: 

a) Ciência de Dados e Inteligência Artificial, Tecnólogo, código e-MEC 1515743; 

b) Engenharia Elétrica, Bacharelado, código e-MEC 1595682. 

 

III – Cursos presenciais ofertados na Unoesc Joaçaba: 

a) Ciência de Dados e Inteligência Artificial, Tecnólogo, código e-MEC 1515744; 

b) Engenharia Biomédica, Bacharelado, código e-MEC 1562645. 

 

IV – Cursos presenciais ofertados na Unoesc Videira: 

a) Ciência de Dados e Inteligência Artificial, Tecnólogo, código e-MEC 1515745; 

b) Física, Licenciatura, código e-MEC 1598920. 

 

V – Curso presencial ofertado na Unoesc Xanxerê: 

a) Ciência de Dados e Inteligência Artificial, Tecnólogo, código e-MEC 1515746; 

 

VI – Curso presencial ofertado na Unoesc São Miguel d’ Oeste: 

a) Engenharia Biomédica, Bacharelado, código e-MEC 1562656 

 



 

  
 

 

 
 

 

 

 

VII – Curso presencial ofertado na Unoesc Pinhalzinho: 

a) Engenharia de Produção, Bacharelado, código e-MEC 1595735. 

 

 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Joaçaba/SC, em 6 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Prof. Ricardo Antonio De Marco 

Presidente do Conselho Universitário 

 


